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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

REDAÇÃOFINAL DO PROJETO DE LEINº 6929/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO: TRAVESSA GLAUCIO RAMOSALVES
*1972 +1997

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se TRAVESSA GLAUCIO
RAMOS ALVES, o atual logradouro público (travessa), onde passa paralelamente as Ruas
José Antonio Dantas de Múcio Godoy Balbino, no Bairro São Geraldo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 21 de Agosto de 2012.  4
Oliveira Altair Amaral

Presidente da Mesa 22 Secretária
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 6929/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO: TRAVESSA GLAUCIO RAMOS ALVES
(1972 +1997)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se TRAVESSA GLAUCIO
RAMOS ALVES, o atual logradouro público (travessa), onde passa paralelamente as Ruas
José Antonio Dantas de Múcio Godoy Balbino, no Bairro São Geraldo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicação.

rm
Sala das Sessões em 14 de ABasto de 2012.
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OLIVEÍRA 4AVR AAARAL

PRESIDENTE DA MESA  
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000

Fones: (35) 3429-6500/ 3429-6501 - Fax: (35) 3429-6550 - e-mail: cnpa(Dempa.mg.gov.br



GLÁUCIO RAMOS ALVES

GLÁUCIO RAMOS ALVES nasceu em Pouso Alegre — MG,

solteiro, filho de Francisco da Costa Alves e Albertina Aparecida Alves.

Passou pouco tempo neste plano, porém viveu

cendo aos 25 anos de idade. Gláuc
s amizades na comunidade,

intensamente fale io era um ótimo filho,

o no bairro onde morava fez grandeconhecid
principalmente os mais humildes.

sempre atencioso € prestativo com todos,

Denominando-a como TRAVESSA GLÁUCIO RAMOS
é Antonio

ALVES, localizada no bairro São Geraldo, paralela entre as ruas José

Dantas e Múcio Godoy Balbino. 
PousoAlegre .14-deAgosto 2012
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PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei nº 6929/2012

sr. Presidente e demais Vereadores, analisando a justificativa e

conteúdo do Projeto de Lei acima mencionado, observamos que se trata de dar denominação a

logradouro público.

O objetivo do presente projeto é dar denominação a travessa em que

passa, paralelamente a Rua José Antonio Dantas de Múcio Godoy Balbino, no Bairro São

Geraldo, passando a denominar “TRAVESSA GLAUCIO RAMOS ALVES”.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“ART. 39 - Compete à Câmara, fundamentalmente:

(...)

Parágrafo único - A competência a que se refere o inciso | deste

artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts 18 a 21 e ainda:

(eo)

Il - denominarestabelecimentos, vias e logradouros públicos;”

Não há motivos para qualquer discussão jurídica, visto que se trata de

projeto com cunho mais político que jurídico, podendo o projeto de lei seguir seu trâmite normal,

indo às comissões temáticas e ao plenário, a quem compete decidir soberanamente.

Pouso Alegks, +VP
MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA SILVESTRE

OAB/MG 50.218

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

OAB/MG Nº 88.410



PARECERDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6929/2012 
RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Administração Financeira e Orçamentária ao

PROJETO DE LEI Nº 6929/2012, DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOURO PÚBLICA: TRAVESSA GLAUCIO RAMOS
ALVES de autoria do Vereador Oliveira Altair do Amaral.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos
termos do seu artigo 43, I, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei
Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca
das proposições que lhe são apresentadas.

A Comissão de Justiça e Redação acata integralmente o Parecer
Jurídico desta Casa de Leis.

Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por
devidamente assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Justiça e Redação, EXARA PARECER
FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a

ser apreciadapelo Plenário desta Edilidade.

Pouso Alegre, 21 de agosto de 2012.
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 Gabinete Parlamentar

Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 6929/12 que
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE LAGRADOURO PÚBLICO:
TRAVESSA GLAUCIO RAMOS

ALVES (*1972 +1997)”.

Trata-se da avaliação dessa Comissão em relação ao Projeto de Lei

no 6929/12 que “DISPÕESOBREDENOMINAÇÃO DE LAGRADOURO

PÚBLICO: TRAVESSA GLAUCIO RAMOS ALVES (*1972 +1997)”.

A Lei Orgânica Municipal prevê em seu art. 39, 8 único, inciso
11, que basicamente denominar estabelecimentos,vias e lagradouros
públicos é uma competência da Câmara Municipal. Assim, não há
como há como ser contrária a esse projeto, tendo caráter mais
político do que jurídico. mande nccnado io

Dessa forma, esta comissão exara parecer favorável ao referido

projeto lei.

Sala das Sessões, 21 de agosto de 2012.   Secretário
Presidente

 



 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Chega a esta comissão para análise, estudo e emissão de parecer o

Projeto de lei nº 6929/2012 que, “Dispõe sobre denominação de logradouro

público: Travessa Glaucio Ramos Alves (*1972 +1997)", de autoria do

Vereador Oliveira Altair Amaral.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, | combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete

as Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido a devida análise, esta Comissãode Administração Pública

conclui que não há o que se opor sobre o referido projeto de lei, sendo o nosso

parecer favorável.
Salienta-se que à decisão final a redpaito da tramitação e votação do

projeto apresentado é de competência única e exclusivado Egrégio Plenário da

Casa.

Sala da Comissão, 21 de agosto de 2012.    aúrcio Faria Machado

Relator   
  Rogéria Aparec erreiraa de Oliveira

Secretária
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    Gabinete Parlamentar
JARECER Nº 110 de 2012

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Chega a esta comissão para análise, estudo e emissão de parecer O

Projeto de lei nº 6929/2012 que, “Dispõe sobre denominação de logradouro

público: Travessa Glaucio Ramos Alves (*1972 +1997)", de autoria do

Vereador Oliveira Altair Amaral.

Conforme determina o Re
mbinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete

gimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, | co

às Comissões Permanentes opinar-acerca de proposições apresentadas.

CONCLUSÃO:

tido a devida análise, esta Comissão. de AdministraçãoPúblicaSubme
conclui que não há o que se opor sobre o referidoprojeto de lei, sendo o nosso

parecer favorável.
Salienta-se que a decisão final a éspeito d

exclusivado Egrégio Plenário da

a tramitação e votação do

projeto apresentado é de-competência única €

    éreio Faria Machado
E À A Ê

€ 4

Rogéria Apareci Ferreira de Oliveira

Secretária

Relator 
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   Gabinete Parlamentar

COMISSÃO| DA — ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Chega a esta Comissão O Projeto de Lei nº 6929/2012, no qual visa

denominar “Travessa Gláucio Ramos Alves”, o atual logradouro público (travessa),

onde passa paralelamente as Ruas José Antônio Dantas e Múcio Godoy Balbino, no

Bairro São Geraldo.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, 1 combinado com o att. 37, inciso 3º da L.O.M compete às

Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido à devida análise, esta Comissão Permanente de Assuntos da

Administração Financeira e Orçamentária concluiu que não há nada a opor quanto ao

mérito da matéria em estudo.

Sendo assim, não há motivos para qualquer discussão júridica, visto que

se trata de projeto de cunho mais político que jurídico, podendo o projeto de lei seguir

seu trâmite normal, indo às comissões temáricas e ao plenário, a quem compete decidir

soberanamente.

Sala da Comissão, 21 de agosto de 2012.  
Fabrício de Oliveira Machado

Secretário


